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PARECER

 

Mensagem 7.911/2015 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 88/2015

 

O presente parecer tem por objeto a análise da , de 12 de novembro deMensagem n.º 7.911
2015, de iniciativa do Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, o qual encaminhou projeto
de lei que “institui o Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público do
Estado do Ceará, e dá outras providências.”

 

O Chefe do Executivo estadual, na justificativa do projeto, esclarece que:

 

O reaparelhamento e a modernização do Ministério Público – instituição
essencial à justiça e à atividade jurisdicional –, sem dúvidas, contribuirá para o
desempenho do exercício das funções institucionais, permitindo, assim, que o
Parquet sirva melhor à sociedade e contribua para o aperfeiçoamento da
atividade jurisdicional, imputando a esta o caráter de atividade principal de um
Estado que busca a paz e a diminuição dos desajustes sociais.

 

Diante disso, propõe-se a criação de um fundo especial, a fim de gerar
recursos hábeis a assegurar, dentre outras ações, a elaboração e execução de
planos, programas e projetos para o desenvolvimento de seus serviços e
atividades; a implementação de tecnologias que capacitem os servidores para
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prestarem celeridade à tramitação de feitos judiciais; a ampliação das
instalações do Ministério Público, mormente no que tange a instalações de
Promotorias de Justiça no interior do Estado; implementação, expansão e
modernização dos serviços de informática; aquisição, modernização,
adaptação e modernização dos serviços de informática; aquisição,
modernização, adaptação e manutenção de equipamentos, bem como livros e
publicações que visem a reciclagem e à atualização de seus servidores e
membros.

 

É o relatório. Opino.

 

Ao propor a criação do Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Ministério Público do
Estado do Ceará, o Chefe do Poder Executivo utiliza da prerrogativa do art. 60, § 2º, “e”,[1] da
Constituição Estadual, que lhe confere a iniciativa privativa de propor Leis que disponham
sobre matéria orçamentária.

 

Nesta senda, a propositura em apreço passa pela faculdade atribuída ao Poder Executivo, no
exercício da , a quem compete o envio de projetos de lei que julgarindirizo generale di governo
necessários para o bem da administração, competindo à Casa Legislativa a a devida análise e
deliberação, diante do que estabelece o art. 205, VIII, da Constituição Estadual[2], que espelha
previsão da constitucional do art. 167, IX, a fim de verificar o atendimento do interesse público.

 

A natureza orçamentária dos fundos especiais é ressaltada no art. 71, da Lei Federal 4.320/64,
norma geral do Direito Financeiro, segundo o qual os fundos consistem no produto de receitas
especificadas por lei, que se vinculam à realização de determinados objetivos ou serviços,
facultada a adoção de normas peculiares de aplicação.

 

Como se observa, o Chefe do Executivo Estadual, ao apresentar projeto de lei específica para
instituição de fundo especial em prol do reaparelhamento e modernização do Ministério Público
de seu Estado, obedece aos quesitos do princípio da legalidade estrita e iniciativa para
propositura, o que permite seu regular trâmite nesta Casa de Leis.

 

Por fim, cumpre ainda ressaltar a autonomia financeira do  atribuída pela ConstituiçãoParquet,
Federal em seu art. 127, §2º, o que lhe permite apresentar suas propostas orçamentárias, bem
como gerir a aplicação de seus recursos, tudo dentro dos limites da lei de diretrizes
orçamentárias, de iniciativa do Executivo estadual.

 

Assim, munido de mais recursos, o Ministério Público do Estado do Ceará poderá se
modernizar, melhor se organizar e se reestruturar, o que reveste na maior qualidade do serviço
prestado a toda sociedade cearense, aperfeiçoando também a função jurisdicional do Estado,
para qual é essencial, nos moldes do art. 127, , da Constituição Federal.caput
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Também não há que se falar em inconstitucionalidade formal, já que a instituição de fundos
demanda tão só lei ordinária. A matéria já foi objeto de análise do Supremo Tribunal Federal,
no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 1.726, de Relatoria do Ministro
Maurício Corrêa, na qual se concluiu ser necessária a edição de lei para tanto. Na Ação Direta
de Inconstitucionalidade 2.123, relatada pelo Ministro Sepúlveda Pertence, também se
deliberou pela necessidade de lei, indicando se tratar de “lei ordinária”:

 

Opões-se ainda, no caso, à criação do Fundo, o art. 165, § 9º, II: o que nele se
dispõe, contudo, não é que a instituição de qualquer fundo seja objeto de
reserva à lei complementar, mas sim que, essa disporá sobre as condições
para a instituição e o funcionamento dos fundos: é matéria das normas gerais
de direito financeiro, de competência da União (CF, art. 24, I e § 1º). A
autorização para a instituição dos fundos – observadas ditas normas gerais – é
objeto de lei – isto é, de lei ordinária – da competência da entidade federada
respectiva, como resulta do sistema e, especialmente do art. 167, IX, da Lei

 (Tribunal Pleno, DJ 31.10.2003 – grifos nossos).Maior

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável
do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe domensagem n° 7.911/2015
Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
23 de novembro de 2015.

 

 

[1] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II - ao Governador do Estado;

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

e) matéria orçamentária.
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[2] Art. 205. São vedados:

VIII – a instituição de fundos de qualquer natureza, em prévia autorização legislativa;

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/11/2015
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 88/2015

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.911/2015 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.911 - INSTITUI O FUNDO DE
REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 88/2015, oriunda da mensagem nº 7.911/2015 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI O FUNDO
DE REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 10 (dez) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alínea “e” art. 205, inciso VIII do mesmo
dispositivo da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 205. São vedados:

 

VIII – a instituição de fundos de qualquer natureza, sem
prévia autorização legislativa.
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A natureza orçamentária dos fundos especiais é ressaltada no art. 71, da Lei Federal 4.320/64, in verbis:

 

Art. 71. Constitui fundo especial o produto de receitas
especificadas que por lei se vinculam à realização de
determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de
normas peculiares de aplicação.

 

A proposta de lei consiste na criação de um fundo especial, a fim de gerar recursos hábeis a assegurar,
dentre outras ações, a elaboração e execução de planos, programas e projetos para o desenvolvimento de
seus serviços e atividades; a implementação de tecnologias que capacitem os servidores para prestarem
celeridade à tramitação de feitos judiciais; a ampliação das instalações do Ministério Público, mormente
no que tange a instalações de Promotorias de Justiça no interior do Estado; implementação, expansão e
modernização dos serviços de informática; aquisição, modernização, adaptação e modernização dos
serviços de informática; aquisição, modernização, adaptação e manutenção de equipamentos, bem como
livros e publicações que visem à reciclagem e à atualização de seus servidores e membros.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

19 de 29



Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 88/2015 (oriunda da mensagem nº 7.911/2015), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 88/2015 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.911/15)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação; Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Ciência, Tecnologia e Educação Superior 

A Sua Excelência o Senhor Deputado

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
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PARECER SOBRE A MENSAGEM 88/15

 

A presente mensagem dipõe sobre o reaparelhamento e modernização do Ministério Público do Estado do
Ceará.

Como é sabido, o Ministério Público é uma instituição pública autônoma, a quem a Constituição Federal
atribuiu a incumbência de defender a ordem jurídica, o regime democrático e os interesses sociais e
individuais indisponíveis. Isto é, o Ministério Público é o grande defensor dos interesses do conjunto da
sociedade brasileira.

Dessa forma, nada mais justo do que o a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará aprovar uma
mensagem que vem para reaparelhar e modernizar essa instituição tão importante para todos os cearenses.

Portanto, SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A PRESENTE MENSAGEM.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     ( x ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MATÉRIA: PROPOSIÇÃO 88/2015 - ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7911/2015

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR: DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER: FAVORÁVEL
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

 

DEP. JULIO CESAR FILHO
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PLENÁRIO

DESPACHO
02/12/2015

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 146ª (CENTÉSIMA
QUADRAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM 01/12/2015.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 75ª (SEPTUAGÉSIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,  EM 01/12/2015.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 76ª (SEPTUAGÉSIMA SEXTA
 )   SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA

NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,   EM
01/12/2015.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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